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LEI N'ÓMERO l.)42, DE 26 DI NO\'D'.:BRC DE l.987 
====-==============-====~=================== 

Autoriza o Poder Executivo L,ini cipal a 
celebrar convênio e termos aditivos 
oom a Secretaria da ABricu.ltura do Es­
tado de São Pau.lo, tendo por objeto a 
conetru.9ão do Matadouro Municipal. 

DR. MIGUEL JOSt OHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Pau.lo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promu.lgo a seguinte Le1r 

Artigo ie. - Fica o Poder Executivo Municipal autori­
zado a celebrar convênio e termos aditivos com a Secretaria da -
Agricultura do Estado de São Pau.lo, tendo por objeto a oonetru -
9ão do matadouro municipal. 

Artigo 2Q, - Para cumprimento do disposto no Artigo -
lQ., fioa o Poder Executivo autorizado a receber r epasses tinan­
ceiroE da Secrete.ria da Agricultura. 

Artigo 3,. - Esta Lei entrará e~ vigor na data de sua 
publioação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 26 dias do mês de 
novembro do ano de 1.987. 
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DR. l!IGUEL JOS! CHADDAD 
PREFEITO MITNICIPAl 

Registrado no livro de Leia e, e~ seguida publicado -
por a.fixação no local de costume e pela Imprensa local. 
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VERA LUIZÃ BÊRETTA -SECO 
SECRETÁRIA DA PP.EFEITURA 


